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LEI Nº 887/1983 

 

Que autoriza assinatura de convênio com o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – 

INCRA. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com o Instituto de Colonização e 

Reforma Agrária – INCRA –, visando a conjugação de esforços materiais e humanos para a execução das 

atividades de manutenção cadastral, revisões gerais de cadastro e atualização cadastral, além de 

assistência aos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Rural.  

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 19 de outubro de 1983. 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri  

Secretário 

 

 


